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FOLHA BV

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/PMC 
 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Centro, Cantá-RR - CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS  

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. º  00 2/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º0 25/2023-SINFRA/PMC  

 
Julgamento dos Envelopes nº 02 -  "Proposta de Preço" -  Processo Administrativo nº 

025/2023 –  Tomada de Preços nº 002/2022 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E VICINAIS, CONVÊNIO Nº 921582/2021– 

MUNICIPIO DE CANTÁ-RR. 

 
A Comissão Permanente de Licitação –  CPL/PMC, de acordo com o art igo 109, § 1º, da Lei  

8.666/93, torna público aos l ic itantes e demais interessados que, após análise da s 

propostas apresentadas pelas empresas habil itadas referente à Licitação descrita acima, 

após ter verif icado o cumprimento d e todas as exigências do edital,  projeto básico e seus 

anexos, e com fundamento no Parecer Técnico, resolveu declarar como vencedora do 

certame a empresa:  V.S. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 10.289.297/0001-00),  a qual 

apresentou proposta no valor global  de R$ 3.198.887,14 (três milhões, cento e noventa e 

oito mil,  oitocentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). A vista do processo 

encontra-se franqueada aos interessados a partir desta publicação.  

 

 
Cantá -  RR, 21 de setembro de 2023. 

 
 

 
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMC 
Decreto nº 138/2023 

 
 
 

 

 

 
                                                               

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA DE UIRAMUTÃ  

 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE 

PREÇO Nº 004/2023 
 

PROCESSO Nº 109/2023. TOMADA DE 
PREÇO Nº 004/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE UIRAMUTÃ-RR, na condição de 
autoridade competente e ordenador da 
despesa, e ante a constatação da regularidade 
dos atos procedimentais praticados, faço a 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do 
Procedimento Licitatório - PROCESSO Nº 
109/2023 – TOMADA DE PREÇO Nº 
004/2023, conforme dados a seguir: 
Contratada: FREIRE MORAES 
ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº 
44.259.200/0001-39. OBJETO: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA PAJÉ 
MARCELO BARBOSA - COMUNIDADE 
ENSEADA, NO MUNICÍPIO DE 
UIRAMUTÃ/RR”. Valor Total: R$ 
934.934,62 (novecentos e trinta e quatro mil, 
novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e 
dois centavos). Publique-se. Uiramutã/RR, 19 
de setembro de 2023. BENISIO ROBERTO 
DE SOUZA. Prefeito Municipal de 
Uiramutã/RR. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO
ADENDO RETIFICADOR

Pregão Eletrônico nº 143/2023  - Registro de Preços
Processo nº 006087/2023 – SEMGES

O Município de Boa Vista-RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto n.º 103/E– 2023, publicado no Diário 
O cial do Município n° 5928, de 14/08/2023, torna público aos interessados que o Adendo Reti cador do Pregão 
Eletrônico nº 143/2023, Processo nº 006087/2023 - SEMGES, tem por  nalidade reti car a descrição do item 4, após 
conhecer o pedido de IMPUGNAÇÃO, apresentado pela empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA, considerando 
que os ajustes não interferem na formulação de propostas e se tratando de erro formal, procedemos com a reti cação, 
conforme o constante abaixo:
Onde se lê: “Liquidi cador Industrial, Material Copo: Aço Inoxidável, Material Base: Alumínio, com aproximadamente 
Largura: 250 MM, Altura: 630 MM, Peso: 12 KG, Capacidade: 4 L, Potência Motor: 0,50 CV, Tensão Nominal: 110/220 
V, Aplicação: Industrial. Na cor branca. Garantia mínima de 6 meses.”
Leia-se: “Liquidi cador Industrial, Material Copo: Aço Inoxidável, Material Base: Alumínio, com aproximadamente Lar-
gura: 250 MM, Altura: 630 MM, Peso: 12 KG, Capacidade: 4 L, Potência Motor: 0,50 CV, Tensão Nominal: 110/220 V, 
Aplicação: Industrial. Garantia mínima de 6 meses.”

Vania Martins da silva
 Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 106/2023 - Registro de Preço 
Processo nº 007894/2023 – SMAAI

O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro designado pelo pelo Decreto n.º 103/E– 2023, publica-
do no Diário O cial do Município n° 5928, de 14/08/2023, TORNA SEM EFEITO as publicações de Aviso de 
Homologação, referente ao Pregão Eletrônico nº 106/2023, Processo nº 007894/2023 – SMAAI, veiculada 
nos meios de comunicações Diário O cial da União-DOU, seção 3, pág. 288, Diário O cial do Município 
nº 5937 e Jornal Folha de Boa Vista Edição 1052/2023, que circularam no dia 25/08/2023. A necessidade 
de tornar sem efeito o aviso de homologação do Pregão Eletrônico supracitado, se justi ca pelo fato das 
informações publicadas não contemplarem o detalhamento das despesas na íntegra.  

André Nóbrega Ferreira Lima
 Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO

Processo n°: 004542/2023/SMPE
Espécie:  Contrato n° 447-SMPE/SAL/COP/2023
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Projetos Especiais – SMPE. 
Valor: O valor do contrato é de R$ 16.450,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 103/2023 sob o regime de Registro de Preços. 
Unidade orçamentária: 1801; Funcional Programática: 04.122.0075.2260.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE
Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Contratada: EMPRESA R.K.S RODRIGUES FABRICAÇÃO LTDA
Data da Assinatura:  15 de setembro de 2023.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro do corrente ano, conforme caput do 
art. 57 da Lei 8.666/93, iniciando a partir da sua assinatura.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO, na Folha de Boa vista , em edição de 
nº1169 de 14 de setembro de 2023, referente ao Contrato n° 011/2023/ 
SEMEC/PMC, da tomada de preços nº005/2023, Processo nº 039/2023: 
ONDE SE LÊ: “L V F SOZA LTDA”, LEIA-SE: “LR SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS ”. CANTÁ/RR 20 de Setembro de 2023. 
KENNEDY LEITE DA SILVA - Secretário Municipal de Educação.  

 

 

 
                                                               

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA DE UIRAMUTÃ  

 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 095/2022  

PROCESSO Nº 095/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
027/2022.  Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UIRAMUTÃ, CNPJ: 01.612.681/0001-01. 
Contratada: LMS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 
CNPJ: 32.727.524/0001-75. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de leite 
integral, para atender as necessidades das famílias em 
situação de vulnerabilidade social, ou que apresentam 
insegurança alimentar nutricional, e dá outras 
providências. Objeto do Aditivo: O presente termo 
aditivo tem como objeto a prorrogação do contrato 
firmado entre as partes pelo prazo de 12 (doze) meses. 
Ratificação: As demais Cláusulas do Contrato em 
referência permanecem inalteradas e são pelo 1º Termo 
Aditivo ratificadas. Fundamentação Legal: Art. 57, 
inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 
Fonte de Recursos: Recurso Próprio. Data de Assinatura: 
09/09/2023. BENISIO ROBERTO DE SOUZA - 
Prefeito Municipal de Uiramutã/RR.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 098/2023 - Registro de Preços 
Processo nº 006737/2023 - SMST

Homologo o Pregão Eletrônico nº 098/2023, Processo nº 006737/2023-SMST, que tem como objeto; Eventual 
aquisição de materiais de consumo (colunas e abraçadeiras), a  m de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Trânsito – SMST, cuja a adjudicação dos GRUPOS 1 e 2, foram a favor da 
empresa PR SERVIÇOS DE REFORMA PREDIAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº18.928.942/0001-08, pelo 
valor dos grupos de R$ 1.319.250,00 (um milhão, trezentos e dezenove mil e duzentos e cinquenta reais), 
cuja a adjudicação dos itens 1 e 2, foram a favor da empresa SUNSHINE EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.652.563/0001-10, pelo valor dos itens de R$ 418.200,00 (quatrocentos e dezoito 
mil e duzentos reais), perfazendo um valor total dos itens/grupos de R$ 1.737.450,00 (um milhão setecentos 
e trinta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

Boa Vista/RR, 20 de setembro de 2023.

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsitonterino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 143/2023  - Registro de Preços
Processo nº 006087/2023 – SEMGES

O Município de Boa Vista-RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto n.º 103/E– 2023, publicado 
no Diário O cial do Município n° 5928, de 14/08/2023, comunica a quem interessar que após análise do 
pedido de Impugnação do Edital interposta pela empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 36.521.392/0001-81, julga PROCEDENTE o pedido do objeto da Impugnação. A decisão, na 
íntegra, encontra-se acostada aos autos, à disposição dos interessados. Considerando que os ajustes não 
interferem na formulação da proposta, foi publicado um adendo reti cador, disponível no sítio https://www.
gov.br/compras, a disposição dos interessados. Na oportunidade, informamos que a data da referida licitação 
permanece inalterada.

Vania Martins da silva
 Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO

Processo n°: 004542/2023/SMPE
Espécie:  Contrato n° 448-SMPE/SAL/COP/2023
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Projetos Especiais – SMPE. 
Valor: O valor do contrato é de R$8.097,40 (oito mil, novecentos e sete reais e quarenta centavos)
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 103/2023 sob o regime de Registro de Preços. 
Unidade orçamentária: 1801; Funcional Programática: 04.122.0075.2260.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE
Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Contratada: EMPRESA FABRICA DE CALÇADOS DO BRASIL EIRELI
Data da Assinatura:  15 de setembro de 2023.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será até o dia 31 de dezembro do corrente ano, conforme caput do 
art. 57 da Lei 8.666/93, iniciando a partir da sua assinatura.

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PE Nº 7/2023 – SRP 

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA torna público aos interessados o RESULTADO do Processo Licitató-
rio na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, Nº 7/2023 – SRP, Processo Administrativo SEI nº 
19.26.1000000.0002861/2023-75, com julgamento das propostas por MENOR PREÇO para os GRUPOS 1 a 8, cujo objeto é a 
Formação de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle de 
vetores, pragas urbanas e insetos, contemplando desratização, desinsetização, remoção de abelhas, vespas, marimbondos e asseme-
lhados, em caráter preventivo e corretivo, e limpeza nos reservatórios de água e/ou caixa d`água em todas as instalações do Ministé-
rio Público Estadual de Roraima na Capital e nas Promotorias de Justiça do Interior. 
ITEM EMPRESA VENCEDORA MENOR VALOR GLOBAL RESULTADO 
1 G. M. A. N. COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 

(CNPJ 04.630.138/0001-25) R$ 2.925,00 Adjudicado e Homologado 

2 AGENTE PRAG - SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
(CNPJ 21.207.079/0001-04) R$ 10.239,00 Adjudicado e Homologado 

3 

G. M. A. N. COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
(CNPJ 04.630.138/0001-25) 

R$ 14.910,00 

Adjudicado e Homologado 
 

4 R$ 8.139,00 
5 R$ 9.855,00 
6 R$ 7.995,00 
7 R$ 20.610,00 
8 R$ 64.044,00 
TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 138.717,00 

  

Documento assinado eletronicamente por KATIUSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE TELES, Chefe de 
Divisão - Em Exercício, em 21/09/2023, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 0725093 e o código CRC D4CA00C9. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. 

AVISO DE RESULTADO DE TOMADA 
DE PREÇO Nº 004/2023 

 
PROCESSO Nº 109/2023. TOMADA DE 

PREÇO Nº 004/2023. 
A Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR, 
através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para os interessados o resultado 
da Tomada de Preço nº 004/2023, cujo objeto 
é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA PAJÉ 
MARCELO BARBOSA - COMUNIDADE 
ENSEADA, NO MUNICÍPIO DE 
UIRAMUTÃ/RR”. O certame teve como 
vencedora a empresa: FREIRE MORAES 
ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº 
44.259.200/0001-39, totalizando o valor de R$ 
934.934,62 (novecentos e trinta quatro mil, 
novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e 
dois centavos). Uiramutã/RR, 15 de setembro 
de 2023.Sandro da Silva Mafra 
Presidente da CPL/PMU 
 

 
 
 

       ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
 
 
 

 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Av. Getúlio Vargas, Nº 4876, 1º Andar. Bairro São Pedro. 
cpl@al.rr.leg.br – cpl.ale.rr@gmail.com 

Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – ALE/RR 

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO N°: 495/2023. 

TIPO: MENOR PREÇO – LOTE ÚNICO. 

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 015/2023. 

OBJETO: Eventual aquisição de centrais de ar para atender as necessidades da Sede da 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima – ALE/RR e demais unidades administrativas, 
tanto na capital quanto no interior. 

A Assembleia Legislativa do Estado Roraima através da Comissão Permanente de Licitação 
CONVOCA os licitantes credenciados no pregão supramencionado, para continuidade do 
certame que dar-se-á 

DATA: 28/09/2023. 

HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO: 09h:00 (horário local). 

LOCAL/ENDEREÇO DA SESSÃO: Av. Getúlio Vargas, nº 4876, Bairro São Pedro, 1º 
Andar, Cidade de Boa Vista/RR. 

Boa Vista, 21 de setembro de 2023. 

 

 
Janderson Junho dos Reis Barbosa 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Mat. 25.575 

(Resolução nº 1294/2022 - SGP 1) 

                                                           

1 Diário da ALE-RR Ed. Nº 3646 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 146/2023 - Registro de Preços 
Processo nº 025728/2022 – SEMGES

Objeto: Formação de registro de preços para eventual aquisição de material de consumo - calçados, a  m de 
atender as necessidades do Abrigo Infantil Condomínio Pedra Pintada-AICPP/SPSE/SEMGES. 
Entrega das Propostas: a partir de 22/09/2023 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras. 
Início da Disputa: 04/10/2023 às 10h (Horário de Brasília) no sítio supracitado. O Edital encontra-se à dispo-
sição dos interessados, no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/
licitacoes ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações neces-
sárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Pregoeira

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

No intuito de conferir publicidade a todos que o presente edital virem, na 

Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional de Boa Vista - EMHUR, 

promovido pela Senhora HELCINARA SANT’ANA PACHÊCO, que trata do 

pedido de regularização dos Lotes nº 459 e 444, ambos da  Quadra nº 150, 

Zona 10, Rua: Júlio Pinto nº 92, Bairro: Caimbé, para convocar o titular do 

cadastro, o senhor AMADEU HUNZE HAMID, antigo possuidor da área, 

sucessores/herdeiros ou interessados para se manifestarem nos autos do 

referido processo administrativos, no prazo de 15 dias.   

 

 

 

Boa Vista, 22 de setembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 046/2023
(A presente autorização de instalação não autoriza o início da operação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se da 
competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao em-
preendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: LIBERDADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - ME.
NOME FANTASIA: LIBERDADE REALIZAÇÕES IMOBILIÁRIOS.
CPF / CNPJ Nº.: 27.093.938/0001-50.
ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 1781, SALA 02A, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS.
LOCALIZAÇÃO: ZONA DE EXPANSÃO URBANA DA ZONA RESIDENCIAL 4 – ZR4, BAIRRO CAÇARI, MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA – RR
AREA TOTAL: 86,6786 Ha (866.786,00m²).
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 020148/2023.

A empresa “LIBERDADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - ME” está autorizada a instalar o empre-
endimento com a atividade de “LOTEAMENTO URBANO CIDADE VEREDAS DO RIO BRANCO – SQR401”, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista, RR, 23 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 618/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ROBERTH ANTONIO LUNAR VILLANUEVA 70603437257.
NOME FANTASIA: D R MOVEIS PLANEJADOS E PERSONALIZADOS.
CPF / CNPJ Nº.: 42.335.952/0001-00.
ENDEREÇO: AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº. 3715, LETRA A, BAIRRO SANTA TEREZA, BOA 
VISTA – RR.
ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 010799/2021.

A empresa “ROBERTH ANTONIO LUNAR VILLANUEVA 70603437257” está autorizada a operar 
com a atividade “FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA - FABRI-
CAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS”, localizada na AVENIDA 
PRINCESA ISABEL, Nº. 3715, LETRA A, BAIRRO SANTA TEREZA, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 14 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 624/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utili-
zando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições legais 
pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MARTA MATA DE FREITAS 19975023215.
NOME FANTASIA: MERCEARIA PEDRA PINTADA.
CPF / CNPJ Nº: 27.935.889/0001-55.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
LOCALIZAÇÃO: RUA PEDRA PINTADA, Nº. 219, BAIRRO TREZE DE SETEMBRO, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 020203/2023.

A empresa “MARTA MATA DE FREITAS 19975023215” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINI-
MERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS - COM UTILIZAÇÃO SOMENTE DE SOM MECÂNICO” localizado 
na RUA PEDRA PINTADA, Nº. 219, BAIRRO TREZE DE SETEMBRO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação fei-
ta a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 15 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 615/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: R. B. DE CARVALHO – ME.
NOME FANTASIA: ELLO METAL.
CPF / CNPJ Nº.: 10.575.219/0001-72.
ENDEREÇO: AVENIDA CARLOS PEREIRA DE MELO, Nº. 1773, BAIRRO JARDIM FLORESTA, 
BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 1.041/2017.

A empresa “R. B. DE CARVALHO – ME” está autorizada a operar com a atividade “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 
SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS E FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METALICAS”, lo-
calizada na AVENIDA CARLOS PEREIRA DE MELO, Nº. 1773, BAIRRO JARDIM FLORESTA, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 14 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 621/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ELOY JOSE DOS SANTOS JUNIOR.
NOME FANTASIA: ******.
CPF / CNPJ Nº: 382.892.612-68.
ENDEREÇO: AVENIDA GLAYCON DE PAIVA, N°. 1681, APT 01, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA 
VISTA – RR.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA. 
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SÃO FRANCISCO – RODOVIA RR 205, KM 15 (ANEL VIÁRIO), KM 
05, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA FAZENDA: 353,0522 ha (3.530.522 m²).
ÁREA TOTAL DO PROJETO:  160,6297 ha (1.606.297 m²).
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 006160/2023.     

O Senhor “ELOY JOSE DOS SANTOS JUNIOR” está autorizado a operar com a atividade 
“AGROPECUÁRIA”, localizada na FAZENDA SÃO FRANCISCO – RODOVIA RR 205, KM 15 
(ANEL VIÁRIO), KM 05, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA - RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista-RR, 21 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 627/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ANTONELLO & CIA LTDA.
NOME FANTASIA: HAUS BIER RORAIMA.
CPF / CNPJ Nº.: 19.510.815/0001-49.
ENDEREÇO: RUA SOCRATES PEIXOTO, Nº. 1024, BAIRRO JARDIM FLORESTA, BOA VISTA 
– RR.
ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE CERVEJAS CHOPES.         
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 025550/2022.

A empresa “ANTONELLO & CIA LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “FABRICA-
ÇÃO DE CERVEJAS CHOPES - BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS 
EM SERVIR BEBIDAS – COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO”, localizada na RUA SOCRA-
TES PEIXOTO, Nº. 1024, BAIRRO JARDIM FLORESTA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista - RR, 16 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 471/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: A. CASSIANO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME.
NNOME FANTASIA: DRA. ALICE CASSIANO.
CCPF / CNPJ Nº.: 46.831.957/0001-80.
ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 6529, SALA 08, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS.           
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 011004/2023.

A empresa “A. CASSIANO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME” está autorizada a operar com a atividade “MÉDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS – MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES E MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTOS CIRÚRGICOS”, localizada na “AVENIDA VILLE ROY, Nº. 6529, SALA 08, BAIRRO CENTRO, BOA 
VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 17 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 619/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: M. J. RODRIGUES - ME.
NOME FANTASIA: BAR E LANCHONETE DA LOURA.
CPF / CNPJ Nº.: 39.545.575/0001-25.
ENDEREÇO: RUA NAGIB ELUAN, Nº 290, QUIOSQUE 1 PRAÇA DO CAMBARÁ, BAIRRO CAM-
BARÁ, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBI-
DAS, COM ENTRETENIMENTO.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 001936/2023.

A empresa “M. J. RODRIGUES - ME” está autorizada a operar com a atividade de “BARES E 
OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETE-
NIMENTO – RESTAURANTE E SIMILARES COM UTILIZAÇÃO SOMENTE DE MÚSICA MECÂ-
NICA” localizado na RUA NAGIB ELUAN, Nº 290, QUIOSQUE 1 PRAÇA DO CAMBARÁ, BAIRRO 
CAMBARÁ, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 14 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 625/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas 
às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA RIO BRANCO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA.
NOME FANTASIA: DISTRIBUIDORA RIO BRANCO.
CPF / CNPJ Nº.: 06.218.522/0001-40.
ATIVIDADE: COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS.
LOCALIZAÇÃO: RUA FRANCISCO INACIO DE SOUZA, Nº. 2503, BAIRRO TANCREDO NEVES, 
BOA VISTA – RR. 
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 009435/2023.

A empresa “DISTRIBUIDORA RIO BRANCO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA” está autori-
zada a operar com a atividade de “ COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS 
E DERIVADOS”, localizado na RUA FRANCISCO INACIO DE SOUZA, Nº. 2503, BAIRRO TAN-
CREDO NEVES, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 16 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 616/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: RF BAR E CHOPERIA LTDA.
NOME FANTASIA: SALOME BAR.
CPF / CNPJ Nº.: 34.717.471/0001-37.
ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO ALENCAR, Nº 2181, 103F E 104A – SHOPPING PATIO RORAIMA, 
BAIRRO CAUAMÉ, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBI-
DAS, COM ENTRETENIMENTO.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 023645/2022.

A empresa “RF BAR E CHOPERIA LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “BARES 
E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRE-
TENIMENTO – CASAS DE FESTAS E EVENTOS E RESTAURANTE E SIMILARES COM UTI-
LIZAÇÃO DE MÚSICA MECÂNICA E AO VIVO (VOZ E VIOLÃO)” localizado na AVENIDA JOÃO 
ALENCAR, Nº 2181, 103F E 104A – SHOPPING PATIO RORAIMA, BAIRRO CAUAMÉ, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 14 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 622/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utili-
zando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais 
pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CLARO S.A.
NOME FANTASIA: CLARO.
CPF / CNPJ Nº.: 40.432.544/0244-02 - FILIAL.
LOCALIZAÇÃO: RUA CORONEL PINTO, Nº. 741, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: TELEFONIA MÓVEL CELULAR.
LOCALIZAÇÃO: RUA UITIZEIRO, Nº. 415, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 006055/2023.

A empresa “CLARO S.A.” está autorizada a operar com a atividade de “ESTAÇÃO DE RÁDIO BASE - TELEFO-
NIA MÓVEL CELULAR”, localizada na RUA UITIZEIRO, Nº. 415, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 15 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA/ SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 628/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: E. CARVALHO SOUSA LTDA - ME.
NOME FANTASIA: NEW FACE CIRURGIA E ESTÉTICA.
CPF / CNPJ Nº.: 36.808.142/0001-27.
ENDEREÇO: RUA CECILIA BRASIL, Nº. 869, SALA 10 E 11, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – 
RR.
ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 000935/2021.

A empresa “E. CARVALHO SOUSA LTDA - ME” está autorizada a operar com a atividade “MÉDI-
CA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS – MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS”, localizada na RUA CECILIA BRA-
SIL, Nº. 869, SALA 10 E 11, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista - RR, 16 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 484/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: THIAGO PESSATO.
NOME FANTASIA: ****.
CPF / CNPJ Nº: 953.507.990-53.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SÃO JOSÉ DA BOTINA, BR 174, KM 459, LOTE 28, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL: 1.023,9868ha;
ÁREA DO PROJETO: 579.7870ha;   
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 015293/2023.

O Senhor “THIAGO PESSATO” está autorizado operar com atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizado na “FA-
ZENDA SÃO JOSÉ DA BOTINA, BR 174, KM 459, LOTE 28, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 14 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 620/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: EDIL S DE ARAÚJO - ME.
NOME FANTASIA: RETIFICA CIBOLINHA.
CPF / CNPJ Nº.: 07.705.545/0001-42.
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO CUSTODIO DE ANDRADE, Nº. 1842, BAIRRO TANCREDO 
NEVES, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AU-
TOMOTORES. 
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 022570/2022.

A empresa “EDIL S DE ARAÚJO - ME” está autorizada a operar com a atividade “SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES”, localizada 
na RUA FRANCISCO CUSTODIO DE ANDRADE, Nº. 1842, BAIRRO TANCREDO NEVES, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 14 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 626/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: LSM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP.
NOME FANTASIA: MEDICAL NUTRI.
CPF / CNPJ Nº.: 32.727.524/0001-75.
ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 5867, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 000249/2022.

A empresa “LSM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP” está autorizada a operar com a ati-
vidade de “COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO”, 
localizada na AVENIDA VILLE ROY, Nº. 5867, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização. 

Boa Vista - RR, 16 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 617/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas 
às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: T & H FERNANDES AMORIM COMERCIO LTDA.
NOME FANTASIA: SUPERMERCADO HORA DA COMPRA.
CPF / CNPJ Nº.: 43.218.058/0001-19.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – SUPERMERCADOS.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 4797, BAIRRO CAIMBÉ, BOA VISTA 
– RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 004944/2022.

A empresa “T & H FERNANDES AMORIM COMERCIO LTDA” está autorizada a operar com a 
atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS – COMERCIO VAREJISTA DE CARNES 
– AÇOUGUES E PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA”, localizado 
na AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 4797, BAIRRO CAIMBÉ, BOA VISTA – RR, confor-
me solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 14 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 623/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utili-
zando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais 
pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CLARO S.A.
NOME FANTASIA: CLARO.
CPF / CNPJ Nº.: 40.432.544/0244-02 - FILIAL.
LOCALIZAÇÃO: RUA CORONEL PINTO, Nº. 741, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: TELEFONIA MÓVEL CELULAR.
LOCALIZAÇÃO: RUA SALOMÃO MATRONIANO DE SOUZA CRUZ, Nº. 1062, BAIRRO ASA BRANCA, BOA 
VISTA – RR.
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 006054/2023.

A empresa “CLARO S.A.” está autorizada a operar com a atividade de “ESTAÇÃO DE RÁDIO BASE - TELEFO-
NIA MÓVEL CELULAR”, localizada na RUA SALOMÃO MATRONIANO DE SOUZA CRUZ, Nº. 1062, BAIRRO 
ASA BRANCA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 15 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 629/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: SILVESTRE BATISTA ALVES.
NOME FANTASIA: *******.
CPF / CNPJ Nº.: 382.557.152-15.
ENDEREÇO: RUA SANTO ANGOSTINHO, Nº. 531/5, BAIRRO CENTENÁRIO, BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: PROPAGANDA VOLANTE – PUBLICIDADE EM CARRO DE SOM.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 017633/2023.

O Requerente “SILVESTRE BATISTA ALVES” está autorizado a operar com a atividade “PROPA-
GANDA VOLANTE – PUBLICIDADE EM CARRO DE SOM, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS SONOROS, VEÍCULO FIAT/SIENA EL FLEX 2011/2011, PLACA NAN3225, COR PRETA 
E REBOQUE PLACA RZB3B96”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 16 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 630/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: E S DO NASCIMENTO - ME.
NOME FANTASIA: MAIS DISTRIBUIDORA E PETISCARIA.
CPF / CNPJ Nº.: 13.418.906/0001-72.
ENDEREÇO: RUA JERICO, Nº 234-A, BAIRRO PINTOLANDIA, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBI-
DAS, COM ENTRETENIMENTO.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 019630/2023.

A empresa “E S DO NASCIMENTO - ME” está autorizada a operar com a atividade de “BARES 
E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRE-
TENIMENTO – RESTAURANTES E SIMILARES E COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COM 
UTILIZAÇÃO DE MÚSICA MECÂNICA E AO VIVO (VOZ E VIOLÃO)” localizado na RUA JERICO, 
Nº 234-A, BAIRRO PINTOLANDIA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 17 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 636/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: R. O. LIMA SOUZA LTDA.
NOME FANTASIA: BENJAMIN BAR E PIZZARIA.
CPF / CNPJ Nº.: 50.637.894/0001-01. 
ENDEREÇO: RUA ANA NERY, Nº. 436-E, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VIS-
TA – RR.
ATIVIDADE: RESTAURANTES E SIMILARES.      
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 012887/2023.
A empresa “R. O. LIMA SOUZA LTDA” está autorizado a operar com a atividade de “RESTAU-
RANTES E SIMILARES – BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO 
VIVO (VOZ E VIOLÃO)”, localizado na “RUA ANA NERY, Nº. 436-E, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA, BOA VISTA – RR”. conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 21 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 094/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CRISTIAN HOLZ. 
CPF / CNPJ Nº.: 003.130.711-60.
NOME/RAZÃO SOCIAL: WASHINGTON MOURA BARRO.
CPF / CNPJ Nº.: 069.326.876-07.
NOME FANTASIA: FAZENDA BRASILÂNDIA.
ENDEREÇO: RR 321 (ESTRADA DO BOM INTENTO), GLEBA MURUPU, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
ÁREA TOTAL: 2.586,2331 ha (25.862,331 m2);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 430297/2018.

Fica disponibilizada ao senhor “CRISTIAN HOLZ E WASHINGTON MOURA BARRO” a área aci-
ma informada para o uso do solo na atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizada na FAZENDA 
BRASILÂNCIA - RR 321 (ESTRADA DO BOM INTENTO), GLEBA MURUPU, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 15 de agosto de 2023.

             Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

   PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 633/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MARCELO PEREIRA PINHO.
NOME FANTASIA: ******.
CPF / CNPJ Nº: 947.968.312-15.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
LOCALIZAÇÃO: BR 174 KM 54, LOTE 231, VICINAL 1 KM 15, GLEBA MURUPU – P.A. NOVA 
AMAZÔNIA I, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 57,6496 ha (576.496 m²).    
ÁREA TOTAL DO PROJETO: 36,008 ha (360.080 m²).    
VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 013023/2022.

O Senhor “MARCELO PEREIRA PINHO” está autorizado a operar com a atividade de “AGRI-
CULTURA FAMILIAR – FRUTICULTURA IRRIGADA, OLERICULTURA IRRIGADA, AVICULTU-
RA, AGRICULTURA SEQUEIRO, SUINOCULTURA, AQUICULTURA E AGROSSILVIPASTORIL” 
conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simpli cado 
localizada na “SÍTIO NOVA ESPERANÇA - BR 174 KM 54, LOTE 231, VICINAL 1 KM 15, GLE-
BA MURUPU – P.A. NOVA AMAZÔNIA I, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista-RR, 21 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 063/2023
(A presente autorização prévia não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
NOME FANTASIA: ***.
CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA 
– RR.
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO E REFORÇO DE PAREDES DO CANAL DO 
IGARAPÉ PRICUMÃ.
LOCALIZAÇÃO: TV. GENESES, S/Nº, BAIRRO CINTURÃO VERDE, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 021404/2023 – SMO.

A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autorizada a iniciar o estudo de viabilidade am-
biental referente à atividade “SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO E REFORÇO DE PAREDES 
DO CANAL DO IGARAPÉ PRICUMÃ, localizada na TV. GENESES, S/Nº, BAIRRO CINTURÃO 
VERDE, BOA VISTA – RR.”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está con-
dicionada as exigências e recomendações no verso desta Autorização.

Boa Vista, RR, 17 de agosto de 2023.

             Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 099/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: L K B BESSA LTDA.
NOME FANTASIA: L K EMPREENDIMENTOS.
CPF / CNPJ Nº: 12.423.912/0001-55.
ENDEREÇO: RUA ABDALA HABIB FRAXE, Nº. 155, BAIRRO JÓQUEI CLUBE, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS.
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 006967/2021.

Fica disponibilizada a empresa “L K B BESSA LTDA” a Licença de Uso de Solo para a atividade 
de “CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA 
E ARTEFATOS”, situada no endereço “RUA ABDALA HABIB FRAXE, Nº. 155, BAIRRO JÓQUEI 
CLUBE, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 23 de agosto de 2023.

             Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 631/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: DANTAS E LIMA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.
NOME FANTASIA: GALPÃO 95.
CPF / CNPJ Nº.: 45.610.595/0001-35.
ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 1865, ANEXO 1, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: CASAS DE FESTAS E EVENTOS.         
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 020451/2023.

A empresa “DANTAS E LIMA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA” está autorizada a operar com a 
atividade de “CASAS DE FESTAS E EVENTOS - BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS,  COM ENTRETENIMENTO COM UTILIZAÇÃO SOM 
MECÂNICO E AO VIVO”, localizada na “AVENIDA VILLE ROY, Nº. 1865, ANEXO 1, BAIRRO 
CAÇARI, BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está con-
dicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 17 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 637/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: D. C. NETO LTDA.
NOME FANTASIA: VITAL ECOSSOM.
CPF / CNPJ Nº.: 21.117.307/0001-47.
ENDEREÇO: AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 1922, SALA H, BAIRRO SÃO FRANCSICO, BOA 
VISTA – RR.
ATIVIDADE: ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.           
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 005507/2023.

A empresa “D. C. NETO LTDA” está autorizada a operar com a atividade “ATENÇÃO AMBULA-
TORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - A EMPRESA REALIZA OS PROCEDIMEN-
TOS (CONSULTAS E EXAMES) NAS DEPENDÊNCIAS DE HOSPITAIS PÚBLICOS”, localizada 
na AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 1922, SALA H, BAIRRO SÃO FRANCSICO, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 21 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 095/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
    
NOME/RAZÃO SOCIAL: ANDERSON DA COSTA ROSSATO.
NOME FANTASIA: ************.
CPF / CNPJ Nº: 016.622.750-13.
ENDEREÇO: RUA 07, Nº 536, BAIRRO JARDIM TROPICAL, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: AGRICULTURA – PRODUÇÃO DE GRÃOS (SOJA E MILHO).
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA RR 319, S/N, GLEBA CAUAMÉ, REGIÃO DA SERRA DA MOÇA, 
ZONA RURAL, BOA VISTA - RR.
ÁREA LICENCIADA: 150 ha (150 m²)                               
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 027803/2019.

Fica disponibilizada ao Senhor “ANDERSON DA COSTA ROSSATO” a área acima informada 
para a atividade de “AGRICULTURA – PRODUÇÃO DE GRÃOS (SOJA E MILHO), localizada 
na FAZENDA GALVÃO - RODOVIA RR 319, S/N, GLEBA CAUAMÉ, REGIÃO DA SERRA DA 
MOÇA, ZONA RURAL, BOA VISTA - RR” neste Município de Boa Vista, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 21 de agosto de 2023.

             Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 634/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: C P NOBREGA LTDA.
NOME FANTASIA: DRA. CLICIANE PINHEIRO ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA.
CPF / CNPJ Nº.: 50.216.988/0001-07.
ENDEREÇO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 1941, BAIRRO MECEJANA, BOA VIS-
TA - RR.
ATIVIDADE: ODONTOLÓGICA. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 015461/2023.

A empresa “C P NOBREGA LTDA” está autorizada a operar com a atividade “ODONTOLÓGICA 
– ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADO COM A BELEZA” localizada na “AVENIDA 
MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 1941, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR”, conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 21 de agosto 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 064/2023
(A presente autorização prévia não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
NOME FANTASIA: ******.
CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA 
– RR.
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS NO PERÍMETRO URBA-
NO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
LOCALIZAÇÃO: RUAS E AVENIDAS NO PERÍMETRO URBANO NO MUNICIPIO DE BOA VIS-
TA - RR.
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 000346/2023 – SMO.

A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autorizada a iniciar o estudo de viabilidade am-
biental referente à atividade “SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS NO PE-
RÍMETRO URBANO – CONVÊNIO Nº. 1082.754-35/2022/MDR/CAIXA/PMBV”, conforme solici-
tação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta Autorização.

Boa Vista, RR, 23 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 100/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: SIMONE PARACAT COSTA.
NOME FANTASIA: ********.
CPF / CNPJ Nº.: 598.713.692-04.
ENDEREÇO: BR 174 SENTIDO PACARAIMA – VICINAL DO ROBERTINHO, LOTE 27, GLEBA 
CAUAMÉ – P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
ÁREA TOTAL: 310,1538 ha (3.101.538 m2);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 020068/2023.

Fica disponibilizado a senhora “SIMONE PARACAT COSTA” a área acima informada para o uso 
do solo na atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizada na FAZENDA RINCÃO DA COLHEITA - 
BR 174 SENTIDO PACARAIMA – VICINAL DO ROBERTINHO, LOTE 27, GLEBA CAUAMÉ – P.A. 
NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 24 de agosto de 2023.

             Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

   PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 632/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ODM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EI-
RELI.
NOME FANTASIA: AMAZON LOCAÇÕES E SERVIÇOS.
CPF / CNPJ Nº.: 63.735.047/0001-13.
ENDEREÇO: RUA ERNESTO PINTO FILHO, Nº. 21, BAIRRO AEROPORTO, MANAUS - AM
ATIVIDADE: PROPAGANDA VOLANTE – PUBLICIDADE EM CARRO DE SOM.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 021183/2023.

A Empresa “ODM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI” está au-
torizado a operar com a atividade “PROPAGANDA VOLANTE – PUBLICIDADE EM CARRO DE 
SOM PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - COM UTILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS SONOROS, VEÍCULO CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 2021/2022, COR PRA-
TA, PLACA QZF4A95”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 18 de agosto de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA       

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO  Nº. 638/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ALENCAR & ALVES LTDA.
NOME FANTASIA: MASTERCLIN.
CPF / CNPJ Nº.: 07.461.260/0003-75.
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, Nº. 1520, SALA 01, BAIRRO TANCREDO NEVES, 
BOA VISTA - RR. 
ATIVIDADE: LABORATÓRIOS CLÍNICOS. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 002581/2023.
A Empresa “ALENCAR & ALVES LTDA” está autorizada a operar com a atividade “LABORATÓ-
RIOS CLÍNICOS - MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXA-
MES COMPLEMENTARES, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM COM USO DE RA-
DIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS SEM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E SERVIÇOS DE DIAGNÓS-
TICOS POR REGISTRO GRÁFICO – ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS” localizada 
na AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, Nº. 1520, SALA 01, BAIRRO TANCREDO NEVES, BOA VISTA 
- RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 21 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 097/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: AMANDA NAOMI YUKI.
NOME FANTASIA: ***.
CPF / CNPJ Nº: 027.779.411-06.
ENDEREÇO: RUA ARLINDO AGUIAR, QUADRA 49, LOTE 10-12, Nº. 180, APARTAMENTO 
1402, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CRISTAL PARK, BAIRRO SETOR AEROPORTO, CRISTA-
LINA/GO.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: BR 174 SENTIDO PACARAIMA, RR 321 – ESTRADA DO BOM INTENTO, GLE-
BA MURUPÚ, BOA VISTA - RR. 
ÁREA LICENCIADA: 994,0716 ha (9.940,716)                           
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 019092/2023.

Fica disponibilizada a Senhora “AMANDA NAOMI YUKI” a área acima informada para a atividade 
de “AGROPECUÁRIA – CULTIVO DE GRÃOS (ARROZ, MILHO, MILHETO, SOJA E SORGO) 
EM CONSÓRCIO COM A BOVINOCULTURA DE CORTE” localizada na FAZENDA SÃO BENTO 
- BR 174 SENTIDO PACARAIMA, RR 321 – ESTRADA DO BOM INTENTO, GLEBA MURUPÚ, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 21 de agosto de 2023.

             Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO    Nº. 635/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obe-
decidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
NOME/RAZÃO SOCIAL: SO POÇO COMERCIO IMP. E EXP. LTDA. 
NOME FANTASIA: SO POÇO.
CPF / CNPJ Nº.: 48.510.538/0001-72.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
ENDEREÇO: VIA DAS FLORES, Nº. 2235, LOTE CONJ. HAB. PRICUMA IV, BAIRRO PRICUMA, 
BOA VISTA – RR. 
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 025659/2022.

A empresa “SO POÇO COMERCIO IMP. E EXP. LTDA” está autorizada a operar com a ativi-
dade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL – COMER-
CIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS 
E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS”, localizada na VIA DAS FLORES, Nº. 2235, LOTE 
CONJ. HAB. PRICUMA IV, BAIRRO PRICUMA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista, RR, 21 de agosto de 2023.

              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 093/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CRISTIAN HOLZ.
NOME FANTASIA: FAZENDA CAÇARI.
CPF / CNPJ Nº.: 003.130.711-60.
ENDEREÇO: RR 321 (ESTRADA DO BOM INTENTO), GLEBA MURUPU, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
ÁREA TOTAL: 309,5722 ha (3.095.722 m2);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 430373/2018.

Fica disponibilizada ao senhor “CRISTIAN HOLZ” a área acima informada para o uso do solo na 
atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizada na FAZENDA CAÇARI - RR 321 (ESTRADA DO BOM 
INTENTO), GLEBA MURUPU, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 15 de agosto de 2023.

             Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 101/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: DELZUITA NADJA PARACAT PIRES.
NOME FANTASIA: ********.
CPF / CNPJ Nº.: 049.836.962-53.
ENDEREÇO: BR 174 SENTIDO PACARAIMA – VICINAL DO ROBERTINHO, LOTE 29, GLEBA 
CAUAMÉ – P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
ÁREA TOTAL: 313,2517 ha (3.132.517 m2);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 018968/2023.

Fica disponibilizado a senhora “DELZUITA NADJA PARACAT PIRES” a área acima informada 
para o uso do solo na atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizada na FAZENDA MARAVILHA - BR 
174 SENTIDO PACARAIMA – VICINAL DO ROBERTINHO, LOTE 29, GLEBA CAUAMÉ – P.A. 
NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 24 de agosto de 2023.

             Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA



EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 22 de Setembro de 2023 FOLHA BV  Edição 1076/2023 04

v

FOLHA BV

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 21/09/2023 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva da Silva, 
no uso de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que JACY 
RODRIGUES FREITAS, inscrita no CPF sob o n° 074.686.952-53, pretende averbar o 
georreferenciamento, do imóvel rural que é proprietária, denominado SÍTIO VISTA ALEGRE, 
Código do Imóvel no SNCR: 031.062.108.448-7, localizado no Município de Mucajaí-RR, cujos 
limites e confrontações são os que seguem: com Fazenda Lago Grande e Fazenda Lago Verde, 
conforme declaração assinada pelo proprietário e Declaração de Justificativa de Limites assinada 
pelo técnico credenciado EPITACIO EVARISTO DE ANDRADE JUNIOR, Conselho Profissional nº 
091902125-5/RR e RT: RR20210089569-RR. Todavia, o proprietário do imóvel rural confrontante, 
denominado FAZENDA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, não foi localizado e não possui 
endereço conhecido pelo requerente ou pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em 
zona rural, de difícil acesso e fora da área de cobertura dos serviços dos correios, é agora 
notificado via edital (2º PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros 
Públicos, para que manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio 
Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu 
silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 
 
 
Mucajaí-RR, 21 de setembro de 2023. 
 
 
Iane Conceição da Silva 
1ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 

DE MUCAJAÍ 
 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
 
Expediente de 21/09/2023 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que FLORI GONÇALVES DE 
GONÇALVES, inscrito no CPF sob o n° 150.288.360-00, pretende averbar o georreferenciamento, 
do imóvel rural que é proprietário, denominado LOTE 225, Código do Imóvel no SNCR: 
241.067.020.621-2, localizado no Município de Mucajaí-RR, cujos limites e confrontações são os 
que seguem: com Lote 01 e Lote 224, conforme declaração assinada pelos proprietários e 
Declaração de Justificativa de Limites assinada pelo técnico credenciado Washington Pereira de 
Carvalho, Conselho Profissional nº 0919010695/RR e RT: RR20230117702-RR. Todavia, o 
proprietário do imóvel rural confrontante, denominado LOTE 226, e não foi localizado e não possui 
endereço conhecido pelo requerente ou pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em 
zona rural, de difícil acesso e fora da área de cobertura dos serviços dos correios, é agora 
notificado via edital (1º PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros 
Públicos, para que manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio 
Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu 
silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 
 
 
Mucajaí-RR, 21 de setembro de 2023. 
 
 
Iane Conceição da Silva 
1ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 
 
 
 
 
 
 

 
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 

DE MUCAJAÍ 
 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
 
Expediente de 21/09/2023 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva da Silva, 
no uso de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que IRIS ROCHA 
FREITAS FILHO, inscrito no CPF sob o n° 658.442.892-34, pretende averbar o 
georreferenciamento, do imóvel rural que é proprietário, denominado FAZENDA LAGO VERDE, 
Código do Imóvel no SNCR: 903.027.016.730-5, localizado no Município de Mucajaí-RR, cujos 
limites e confrontações são os que seguem: com Fazenda Lago Grande e Sítio Vista Alegre, 
conforme declaração assinada pela proprietária e Declaração de Justificativa de Limites assinada 
pelo técnico credenciado EPITACIO EVARISTO DE ANDRADE JUNIOR, Conselho Profissional nº 
091902125-5/RR e RT: RR20210081540-RR. Todavia, os proprietários dos imóveis rurais 
confrontantes, denominado FAZENDA LILIA I e T.D. Fazenda Wanderlei, não foram localizados e 
não possui endereço conhecido pelo requerente ou pela Registradora, e estando o imóvel 
confrontante em zona rural, de difícil acesso e fora da área de cobertura dos serviços dos correios, 
é agora notificado via edital (2º PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de 
Registros Públicos, para que manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária localizada 
na Rua Rio Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, interpretando-
se seu silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 
 
 
Mucajaí-RR, 21 de setembro de 2023. 
 
 
Iane Conceição da Silva 
1ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 096/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: GIBERTO MITSUYOSHI YUKI.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 557.574.999-15.
ENDEREÇO: RUA ARLINDO AGUIAR, Q. 49, L. 10-12, Nº. 180, APART – 1402, COND. RESI-
DENCIAL CRISTAL PARK, BAIRRO SETOR AEROPORTO, CRISTALINA/GO.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA 
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA CAPELA, GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL, BOA VISTA/RR.
ÁREA PROJETO AGROPECUÁRIO: 965,0000 ha (9.650,000 m²)      
ÁREA PROJETO PISCICULTURA: 33,2425 ha (332,425 m²)                               
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 019090/2023.

Fica disponibilizada ao Senhor “GIBERTO MITSUYOSHI YUKI” a área acima informada para a 
atividade de AGROPECUÁRIA EM CONSÓRCIO COM BOVINOCULTURA DE CORTE E PISCI-
CULTURA EM SISTEMA SEMI-INTENSIVO” neste Município de Boa Vista, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

Boa Vista, RR, 21 de agosto de 2023.

             Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

               
                               ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

 

 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Av. Getúlio Vargas, Nº 4876, 1º Andar. Bairro São Pedro. 
cpl@al.rr.leg.br – cpl.ale.rr@gmail.com 

Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - ALE/RR 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO  

  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

TIPO: MENOR PREÇO – LOTE ÚNICO. 

PROCESSO N°: 389/2023. 

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de comunicações móveis por 
meio de prestador de Serviço Móvel Pessoal (SMP), com fornecimento de dispositivos mó-
veis do tipo smartphone e chips em comodato, para atender as necessidades da Assembleia 
Legislativa do Estado de Roraima – ALE/RR. 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, comunica aos interessados que a sessão pública para realização do procedimento 
licitatório em epígrafe fica SUSPENSO “Sine-Die”. 
 

Nova data para a sessão pública de abertura da licitação em epígrafe será 
oportunamente comunicada, mediante publicação no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa do Estado de Roraima, Jornal de Grande Circulação Regional e divulgação 
no site:  https://cpl.al.rr.leg.br/. 

 

Boa Vista-RR, 21 de setembro de 2023. 

 

 

Janderson Junho dos Reis Barbosa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Mat. 25.575 
(Resolução nº 1294/2022-MD1) 

 
 

 
 

 

                                                           
1 Diário da Ale/RR Ed. Nº 3646 

 
TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 

DE MUCAJAÍ 
 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
 
Expediente de 21/09/2023 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva da Silva, 
no uso de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que RODRIGO DE 
LUCAS, inscrito no CPF sob o n° 012.179.310-90, pretende averbar o georreferenciamento, do 
imóvel rural que é proprietário, denominado FAZENDA UNIÃO, Código do Imóvel no SNCR: 
950.149.717.509-9, localizado no Município de Iracema-RR, cujos limites e confrontações são os 
que seguem: com Rio Repartimento, Fazenda Princesa, Fazenda São Cristo, Fazenda São Paulo, 
conforme declaração assinada pelo proprietário e Declaração de Justificativa de Limites assinada 
pelo técnico credenciado WELLINGTON OLIVEIRA DA SILVA, Conselho Profissional nº 
63096960259/RR e RT: CFT nº 26200000017330003826. Todavia, o proprietário do imóvel rural 
confrontante, denominado FAZENDA PRINCESA, não possui endereço conhecido pelo requerente 
ou pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em zona rural, de difícil acesso e fora da 
área de cobertura dos serviços dos correios, é agora notificado via edital (2º PUBLICAÇÃO), nos 
termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros Públicos, para que manifeste discordância junto 
a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no 
prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele 
mesmo artigo. 
 
 
Mucajaí-RR, 21 de setembro de 2023. 
 
 
Iane Conceição da Silva 
1ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 106/2023 - Registro de Preço 
Processo nº 007894/2023 – SMAAI

Homologo o Pregão Eletrônico nº 106/2023 - Registro de Preço, referente ao Processo 
nº 007894/2023-SMAAI, que tem como objeto: Eventual contratação de serviços conti-
nuados de manutenção em veículos, maquinários e implementos agrícolas próprios, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas – SMAAI, por demanda, com 
fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, genuínos ou similares de 1ª 
(primeira). 
DO ESTIMADO 
O valor estimado para eventual contratação: para aquisição das peças/acessórios é de 
R$ 1.862.596,02 (um milhão, oitocentos e sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e 
seis reais e dois centavos), com uma porcentagem de desconto mínimo aceitável de 
1,67% para os grupos 1,2,3 e 2% para o grupo 4, e o valor estimado para os serviços 
(mão de obra) é de R$ 1.137.355,67 (um milhão, cento e trinta e sete mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais e sessenta e sete centavos). Perfazendo um valor estimado total 
de R$ 2.999.951,69 (dois milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e cin-
quenta e um reais e sessenta e nove centavos).
DA HOMOLOGAÇÃO
Para efeito de homologação, cuja a adjudicação dos grupos 1, 2, 3 e 4 foram a favor da 
empresa ALMEIDA & MATOS LTDA - ME, CNPJ nº 10.763.650/0001-42, sendo o grupo 
1 pelo valor de R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais), destinados a prestação dos serviços 
e para o fornecimento de peças e acessórios e o valor estimado a ser utilizado é de R$ 
178.891,01 (cento e setenta e oito mil, oitocentos e noventa e um reais e um centavo), 
com a concessão de um percentual de desconto equivalente a 1,67% (um vírgula ses-
senta e sete por cento) a ser aplicado por ocasião do faturamento das peças, o grupo 2 
pelo valor de R$ 54.180,00 (cinquenta e quatro mil e cento e oitenta reais), destinados a 
prestação dos serviços e para o fornecimento de peças e acessórios e o valor estimado 
a ser utilizado é de R$ 717.732,79 (setecentos e dezessete mil, setecentos e trinta e 
dois reais e setenta e nove centavos) com a concessão de  um percentual de desconto 
equivalente a 1,67% (um vírgula sessenta e sete por cento) a ser aplicado por ocasião 
do faturamento das peças, o grupo 3 pelo valor de R$ 93.250,00 (noventa e três mil, 
duzentos e cinquenta reais), destinados a prestação dos serviços e para o fornecimento 
de peças e acessórios e o valor estimado a ser utilizado é de R$ 575.059,06 (quinhen-
tos e setenta e cinco mil, cinquenta e nove reais e seis centavos) com a concessão de 
um percentual de desconto equivalente a 1,67% (um vírgula sessenta e sete por cento) 
a ser aplicado por ocasião do faturamento das peças, e o grupo 4 pelo valor de R$ 
43.310,00 (quarenta e três mil, trezentos e dez reais ), destinados a prestação dos servi-
ços e para o fornecimento de peças e acessórios e o valor estimado a ser utilizado é de 
R$ 390.913,16 (trezentos e noventa mil, novecentos e treze reais e dezesseis centavos) 
com a concessão de um percentual de desconto equivalente a 2% (dois por cento) a ser 
aplicado por ocasião do faturamento das peças. Perfazendo o valor total dos grupos de 
R$ 2.063.436,02 (dois milhões e sessenta e três mil e quatrocentos e trinta e seis reais e 
dois centavos), para efeito de Registro na Ata e/ou contratação. Informamos ainda que o 
Grupo 5 procedeu FRACASSADO. 

Boa Vista - RR, 23 de agosto de 2023.  

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas – Adjunto

 
Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 

 
 

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados que a licitação rea-
lizada na modalidade Pregão Eletrônico n.º 22/2023 (Proc. Adm. SEI n.º 0008588-
36.2023.8.23.8000) que tem como objeto: Formação de sistema de registro de preços para 
eventual aquisição de bens móveis permanentes, teve o seguinte resultado: 

ITEM/GRUP
O 

EMPRESA VEN-
CEDORA 

VALOR 
OFERTA-
DO (R$) 

VALOR 
EDITALÍ-
CIO (R$) 

RESULTADO/ 
SITUAÇÃO 

GRUPO 01 

INFOTEL CO-
MERCIO DE 

ELETRONICOS 
LTDA, CNPJ 

nº 07.640.726/000
9‐95 

95.546,15 120.179,30 Adjudica-
do/homologado 

GRUPO 02 

LIDIANE SENA 
DE MORAIS, 

CNPJ 
nº 04.716.651/000

1-33 

212.920,00 213.002,80 Adjudica-
do/homologado 

GRUPO 03 

MINAS BRASÍLIA 
REVESTIMENTO, 

CNPJ 
nº 21.347.527/000

1-67 

78.453,90 82.170,00 Adjudica-
do/homologado 

GRUPO 04 

V R P DE OLI-
VEIRA COMER-
CIO E REPRE-
SENTACAO DE 
EQUIPAMENTO 

MEDICO-
HOSPITALAR 

LTDA, CNPJ nº 
45.030.413/0001-

57 

13.400,00 26.078,60 Adjudica-
do/homologado 

GRUPO 05 

F N DE ALMEIDA, 
CNPJ 

nº 84.111.020/000
1-20 

660.000,00 1.100.569,0
0 

Adjudica-
do/homologado 

ITEM 04 FRANCILENE 
RAMALHO DOS 

21.600,00 60.877,60 Adjudica-
do/homologado 

SANTOS, CNPJ 
nº 

24.044.732/0001-
77. 

ITEM 13 FRACASSADO Homologado 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL MARTINS DA SILVA NE-
TO, Subsecretário(a), em 21/09/2023, às 16:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006. Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no si-
te https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 1780685 e o 
código CRC FBF5E879. 
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“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
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SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023 

PROCESSO: 20101.010296/2023.41 – SESAU  
 

A Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratos – 
COSELC/SESAU, da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público, 
Síntese da Ata de Registro de Preços, oriunda do PREGÃO supracitado, cujo objeto é a Eventual 
aquisição de  MEDICAMENTOS DO GRUPO 2 - ANTI-INFECCIOSO II, para atender as 
Unidades de Saúde do Estado de Roraima, destinados a atender as Unidades de Saúde do Estado de 
Roraima de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA Anexo I deste Edital, conforme fornecedor e valor unitário em reais (R$) discriminados 
a seguir: 
 
EMPRESA--1=> BOA VISTA HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 16.611.943/0001-90, ganhadora dos Itens 50= R$ 28,50, 54= R$ 0,98, 60= R$ 13,00, 61= R$ 
3,64, 63= R$ 11,60, 67= R$ 5,59, 68= R$ 5,59, 74= R$ 1,38 e 75= R$ 1,38, perfazendo o valor total do 
fornecedor de R$ 369.119,00 (trezentos e sessenta e nove mil cento e dezenove reais); 
EMPRESA--2=> BR MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 42.834.634/0001-90, ganhadora 
dos Itens 01= R$ 0,20, 02= R$ 0,20, 29= R$ 10,86, 31= R$ 13,85 e 33= R$ 224,90, perfazendo o valor 
total do fornecedor de R$ 115.097,30 (cento e quinze mil noventa e sete reais e trinta centavos); 
EMPRESA--3=> CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA, 
CNPJ nº 05.106.015/0001-52, ganhadora dos Itens 17= R$ 2.472,00, 28= R$ 10,86, 30= R$ 13,85 e 83= 
R$ 180,00, perfazendo o valor total do fornecedor de R$ 15.054.251,40 (quinze milhões, cinquenta e 
quatro mil duzentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos); 
EMPRESA--4=> COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ nº 36.325.157/0001-34, ganhadora do Item 19= R$ 438,00, perfazendo o valor total do fornecedor 
de R$ 2.158.464,00 (dois milhões, cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e sessenta e quatro 
reais); 
EMPRESA--5=> DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA, 
CNPJ nº 08.676.370/0001-55, ganhadora dos Itens 22= R$ 0,39, 70= R$ 4,35, perfazendo o valor total do 
fornecedor de R$ 28.087,50 (vinte e oito mil oitenta e sete reais e cinquenta centavos); 
EMPRESA--6=> EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 15.439.366/0001-
39, ganhadora dos Itens 40= R$ 5,34, 69= R$ 0,93, 71= R$ 0,22, 73= R$ 17,29 e 82= R$ 12,40, 
perfazendo o valor total do fornecedor de R$ 125.890,00 (cento e vinte e cinco mil oitocentos e noventa 
reais); 
EMPRESA--7=> ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 28.911.309/0001-52, ganhadora dos Itens 3= R$ 3,10, 7= R$ 0,56, perfazendo o valor 
total do fornecedor de R$ 69.375,00 (sessenta e nove mil trezentos e setenta e cinco reais); 
EMPRESA--8=> GOLDENPLUS COM. DE MED.E PRODS. HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ nº 17.472.278/0001-64, ganhadora dos Itens 11= R$ 5,05, 34= R$ 68,80, 49= R$ 27,03, 53= R$ 
0,47 e 78= R$ 7,58, perfazendo o valor total do fornecedor de R$ 1.812.102,88 (um milhão, oitocentos e 
doze mil cento e dois reais e oitenta e oito centavos); 
EMPRESA--9=> HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 35.472.743/0001-49, ganhadora dos Itens 5= R$ 8,00, 6= R$ 8,00, 21= R$ 0,37, 24= R$ 3,10, 
36= R$ 0,56, 37= R$ 0,56, 52= R$ 1,38, 57= R$ 10,74, 58= R$ 10,74, 64= R$ 2,33, 77= R$ 42,90, 79= 
R$ 7,00, perfazendo o valor total do fornecedor de R$ 629.044,80 (seiscentos e vinte e nove mil 
quarenta e quatro reais e oitenta centavos); 
EMPRESA--10=> HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 08.774.906/0001-75, ganhadora 
dos Itens 32= R$ 199,00, 38= R$ 10,94 e 76= R$ 38,99, perfazendo o valor total do fornecedor 
de R$ 2.418.086,65 (dois milhões, quatrocentos e dezoito mil oitenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos); 
EMPRESA--11=> HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMACIA LTDA, 
CNPJ nº 17.174.657/0008-44, ganhadora dos Itens 46= R$ 1,15, perfazendo o valor total do fornecedor 
de R$ 86.250,00 (oitenta e seis mil duzentos e cinquenta reais); 
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EMPRESA--12=> MEDICAL MEDICAMENTOS RR LTDA, CNPJ nº 09.351.116/0001-
40, ganhadora dos Itens 41= R$ 50,00, 42= R$ 50,00, 45= R$ 3,00 e 62= R$ 10,87, perfazendo o valor 
total do fornecedor de R$ 350.762,50 (trezentos e cinquenta mil setecentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos); 
EMPRESA--13=> PROSSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 04.548.553/0001-34
, ganhadora dos Itens 13= R$ 41,16, 51= R$ 1,07, 59= R$ 10,13 e 65= R$ 6,92, perfazendo o valor total 
do fornecedor de R$ 234.337,50 (duzentos e trinta e quatro mil trezentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos) e 
EMPRESA--14=> UNIAO FARMA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 29.910.022/0001-70, ganhadora 
dos Itens 4= R$ 3,23, 8= R$ 0,57, 20= R$ 837,80, 23= R$ 3,78, 35= R$ 73,61, 39= R$ 11,48, 47= R$ 
1,42 e 66= R$ 7,25, perfazendo o valor total do fornecedor de R$ 267.925,30 (duzentos e sessenta e sete 
mil novecentos e vinte e cinco reais e trinta centavos). 
O valor global da Ata é de R$ 23.718.793,83 (vinte e três milhões, setecentos e dezoito mil e setecentos 
e noventa e três reais e oitenta e três centavos). 
 A Ata de Registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação 
das Atas de Registro de Preços no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
  

Boa Vista – RR, 21 de setembro de 2023. 
  

(assinado eletronicamente) 
ANTONIA RALFSANNE AMORIM DE OLIVEIRA SILVA 

Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratos – COSELC/SESAU 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Centro, Cantá-RR - CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N º 014/2023 – CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 047/2023-SAAS/PMC 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR por intermédio da Comissão de Permanente de Licitação - 
CPL/PMC, faz saber que na Licitação Modalidade Pregão, na forma Presencial Nº 014/2023, oriundo do 
Processo Administrativo N.º 047/2023-SAAS/PMC, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÉRIAS E LOCAÇÃO DE VEÍCULO, TIPO BAÚ PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISNTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE CANTÁ/RR, teve como vencedora a empresa: FUNERÁRIA SHALON LTDA-EPP, CNPJ Nº 
07.919.041/0001-25, com o valor total para o Lote I- R$92.000,00 (noventa e dois mil reais) e Lote II- R$ 
48.200,00 (quarenta e oito mil e duzentos reais). 

 
Cantá-RR, 21 de setembro de 2023. 

 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação- CPL/PMC 

Decreto n º 138/2023 
 
 

 


